
139003

24,4 19,3

138892

8,0 8,0

138930

60,0 56,3

138976

27,6 25,6

138466
4,2 4,4

138504

18,9 19,9

139036
36,5 36,5

138961
48,5 46,0

138883

15,5 15,5

138397
12,8 12,8

138969
14,9 14,9

138885

22,2 22,5

139006
14,0 14,4

138809

12,5 7,9

138917

18,9 19,0

138755

7,1 3,2

139004

13,5 6,5

138933

19,1 19,6

139002

17,5 9,8

138788

18,5 0,0

138966
30,0 30,0

139023

11,1 9,1

138948
32,4 32,4

138641

10,5 7,5

138720

8,5 7,7

139010

16,6 7,9

Obs.: Um dos certificados de trabalhos apresentados em congresso local/nacional é genérico e não 
indica qual o trabalho que foi apresentado. Portanto, não foi considerado; O arquivo 6 apontado como 

capítulo de livro é resumo em anais de evento.

Obs. Trabalhos técnicos não comprovados por certificação; Não foi apresentada a comprovação do 
artigo científico publicado

Obs.: um dos certificados de apresentação de trabalho em congresso nacional era de evento 
internacional; A declaração de conclusão de pós-graduação aponta que o curso ainda não está 

concluído

Obs.: Declaração de bolsa de extensão não tem previsão de contabilização no presente barema; 
identificamos apenas um comprovante de capítulo de livro; A declaração de conclusão de pós-

graduação aponta que o curso ainda não está concluído

Obs.: a contabilidade da monitoria é por semestre. Portanto, a comissão considerou 02 semestres

Obs.: documento da p. 56 não foi identificado quanto a qual item do barema este se refere; A declaração 
de conclusão de pós-graduação aponta que o curso ainda não está concluído; uma das declarações de 
bolsa de Iniciação Científica tem duração de apenas 03 meses. Portanto, não foi contabilizada; Um dos 

resumos em congresso que foi considerado internacional era de evento nacional.

Residência ainda em cusro. Portando, não contabilizado por esta comissão; Os demais comprovantes 
não foram apresentados

Obs.: alguns resumos que a candidata considerou como sendo de congressos nacionais eram em 
eventos internacionais

Obs.: alguns resumos que o candidato considerou como sendo de congressos nacionais eram em 
eventos internacionais

Obs.: não apresentou certificado de conclusão de pós-graduação stricto sensu; Identificamos 02 
resumos em congressos locais, em vez de 01; Não identificamos o comprovante de trabalho técnico

Obs.: um dos resumos apresentados em congresso era em evento internacional, totalizando 03 
resumos.

D
O

U
T

O
R

A
D

O

Obs.: comprovante de conclusão de curso de pós-graduação aponta que este ainda não foi efetivamente 
concluído; A comissão identificou apenas 02 artigos, dos quais um não tem clareza de onde foi 
publicado, sendo , portanto, desconsiderado; A comissão considerou o trabalho premiado como 

apresentação em evento local.; apresentação de resumo em congresso não foi contabilizada como 
palestra

INSCRIÇÃO
Prontos atribuídos pelo 

Candidato
Pontos Considerados pela 

Comissão

Observações

Obs.: Foram localizados apenas 04 certificados de congresso internacional; artigo não indexado pela 
CAPES, p. 30; capitulo não apresentado. Há uma declaração de que será publicado, sem mais detalhes, 

p. 31, 34, 35, 37

Obs.: arquivos 1 e 2 não têm ISSN no comprovante; declarações de magistério é de colaborador. Não 
especifica se há vínculo; Artigo Short communication Hematology Blood Disorder não indexado na 

Capes

Obs.: dificuldade de localização do no me do candidato em um arquivo de comprovante contendo 1996 
páginas; Artigo (suplemento) do Jornal Brasileiro de Medicina de Emergência não foi publicado em 

revista indexada pela Capes

Obs.: dois dos certificados de congressos eram de eventos intitulados internacionais

Obs.: a monitoria é contabilizada por semestre. O candidato considerou 2, mas a comissão observou 4 
semestres no total.

Obs.: não foram apresentados os comprovantes dos cursos de especialização; dentre os comprovantes 
apresentados relativos a resumos em congresso, 03 eram de congresso internacional e 01 em 

congresso nacional

Obs.: Capítulos de livro sem ISBN identificável


